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FIJAIDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGAo ÉLEÍRôNtco N" 01/u2()2()

PRocESSo Lrc|TATôRto N" 016/2020

CONTRATO FMS N." 083'2020, QUE E'TRE S' CELEBRA'T O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHA GRANDE E A EIIPRESA TTJ

couÉncto DE MóvEts EtRELt, PARA os F,,vs QUE sE
ESPECIFICA,

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro de 2020, de um lado o FUNDO ]úUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRAI'IDE

com sede e foro em Pernambuco tocalizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chá Grande - PE, inscrita no

C N p J./t\4F sob o n" 08.625.1ô7i 0001.50 neste ato Íepresentado pelo seu Gestor e SecÍetário de Saúde SÍ. Jairo Amorim

paiva. Brasileto. Casado. Corneruiar,te. roLr,eado poí meio da Portaria No 28512017 datada em 0l/08/2017, portador da

Carteira de tdentidade No 1 -c26 8'?,.'SP,o! CDF Íro 353.431 684-34, no uso da atribuiçáo que lhe confeÍe o ORIGINAL'

neste ato denominado simplesmente CONTRAÍANTE. e a empresa MJ Comárcio do lÚóveis Eirêli, inscrita no CNPJ sob 0

n. 07.631 .4,1110001-24, estabetecrda a Avenida Joâquim Nabuco, no 385 - Centro - /Úreu e Lima - PE, CEP: 53.510-740,

neste ato representada poÍ sua repíesenranre legaL. Sra. Joseima Pereira Feitosa de Otiveira, portadora da Carteira de

ldentidade ni 7.428.483. expedida p,:ia Secrebnã de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF n' 014.57ô.004-98,

doravante denominada CONTRAÍADA pectu3m c presente Contrato. cuja celebraÉo e decorrente do Procêsso. Licitatório

no 0iô12020 - prêgão EletÍônico n" 0i4t2020 Ata de Registro de Preços FMS N" 006,2020 ' doravante denominado

pROCESSO e queie regerá pela Ler Federal n" il Éj66 de 21 de lunho de 1993, e modiÍica@es subsequentes; pelos termos

da proposta vencedora. paÍte rnteEraÍrlê desle contralo: pelo estabelêcrdo no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito

público, aplicando-se-lhes supleti;amÉnte, os pnicipros da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÉes de direito privado;

atendrdas as cláusulas e condrçôes q.re se enüncram a seguir

CLÁUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecimento parcelado de material de limpua ê dsscartávois destinados a

Residência Terapeutica, Centro Oe AGnçào Psicossocial - CAPS e Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima, conforme

especifica@es e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcíçáo.

ParágraÍo Primeiro " o pÍesente contrato não poderá ser obieto de cessão ou tÍansferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUN DA' DA FINALIDAoE - 0 objeto deste Conlrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais

da Residência TerafÉutica. CAPS. Hospital Geral Alfredo Alves de Lima'

CLÀUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O píesente Contrato vigorará até 3't de dezembro de 2021, contados a partir de sua

assrnatura, podendo ser prorrogado n^§ lÊrmos da lêgislação pertinente'

cúusuLA euARTA - Do vALoR E coNDtcoEs DE PAGAiTENÍo - Afibui-se a esse contrato o valor de R$ 2.í12,00

1ooi.àit..nto.ao."r@previstonacláUsulaPÍimeira,paÍaatotalidadedoperiodo
mencionado na Clâusula Terceira. coníorme detalhanlento â seguir:

ITEM PARA M SÀS - ME PRESAS DE

ÊspecincaÇào ] unr. 0uaot.

96f.lOP Sec.

parágrafo pÍimêiro. Os pagamentos serào efel,rados mediFnte crédito em conta corÍente da contratada, por oÍdem

bancãria, em ate 30 (trinta) diàs conseculrvos a contar do recãbimento definitivo, quando mantidas as mesmas condi@es

iniciais de habilitação e caso não hala fato impeditivo para o qual tenha concorÍido à contratrda.

parágraÍo Segundo. Os pagamentos serao realizados integralmente. em correspondência com os produtos efetivamente

entrêgues no mês anterior ao do pagamento

Item
vâlo. totil R3ValoÍ unitário R$Marca

2l20a22,4CNobÍe

paÍágrafo Terceiro. A nota flscal devidamentê ateslada deverá seÍ apresêntada na Tesou

Saüd; de Châ Grande/PE. Locairzada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE'

raria do F crpalde

v
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artir da dâta de

PaíágraÍo Quarto - Por ocastào oo pagame0to a conlralaíja deveÍa apresentaÍ:

a) Certificado de Regularidade do FGÍS - CRF comprovando Íegularidade mm oFGTS; --
Ui C"ruOao Negativá de Debitos Retativos a Tributos FedeÍais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela

SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil,

cI Certidão Negalrvâ de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos anadimplidos perante a JustlÇa do Trabalho;

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e lilunicipal do domicílio ou sede dacontratada

parágraÍo euinto - O pagamenro será realtzado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidâmente

preeúhida e indicaçâo do banco. agêncra e conta bancáÍia da empresa que receberá o valor do objeto.

PaÍágrafo SêIto . Não haverá. sob hipÓtese alguma, pagamento antêcipado.

parágrafo sêtimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigação

Esseiato náo será gerador de diierto a realustâmenlo de prêços ou à atualizaçà) monetária'

parágraÍo Oitavo. A nota fiscal que for apresentada com erÍo, ou observada qualqueÍ circunstância que- desâconselhe o

pagaíento, será devolvida à contratada, para coÍreção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será

intãrrompido. A contagem do prazo prevrsto para pagamento será iniciada a paítir da respectiva regularizaçâo.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputàveis à contratada nâo gerarão direito a qualqueÍ atualizaçâo'

parágraÍo Décimo - A adjudrcataria nâ0 podêra apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regi§fado n0

Contrato.

Parágíafo Décimo PíimeiÍo . Deverào estar lnclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos

. qrãi.qre, tÍibutos, sejam eles sociâis. trabalhistas. previdenciários, fiscais, comeÍciais ou de qualqueí outra nâtureza

resultantes da execuçâo do contrato.

CLÁUSULA eUtt{TA - DA ATUALtzACÃo MONETÁR|A . Ocorrendo atrâso no pagamento, e desde que para tanto, a

contÍâtada nào lenha concorndo Oe ,fg;;ã íotma; haueÉ incidência de atualizaçáo monetária sobre o- valor devido, pela

ià,iàçáo acrmufaoa Oo IPCAJIBGE oco;ida enÍe a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua eíeüva realização'

CLÁUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do ConEato.

paÍágrafo único . Fica assegurado o Íeequllibrio econômico-Íinanceiro iniciâl do Contrato, mediante a superveniência de fato

rmpre-visivel nos termos e Íoima estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mêdiante pÍovocaÉo da contratada'

cuja pretensão deverá estar suÍclente:xente ccmprovada akavés de documento(s)'

CLÁUSULA SETTMA - DA EXECUCÁO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser entregues n0

Éüooíunicipaoesauffiezembro,n.145,Centro,ChãGrande/PE,ocasião
em que será procedida a conferência dos produtos entrêgues, e a verificaÇâo se estâo de acordo com as caÍacterislicas e

quantitativos descritos na Crdem de FcrÍreair i€ ntl

ParágraÍo Primeiro: Os produlos deveÍâo ser enlreglies em ate 72 (setenta e duas) hoÍas, contados êm dias-úeis, e do

recebimento da Ordem de [orneclmenlo. emrticia oelo-Êundo Mtlnrcipal de Saude de Chã Grande, nO horário de 07h00min as

13h00min.

paÍágrafo segundo: os produtos serào recebrdos deftnrtivamente após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos pÍodutos

e consequente aceitação, medrante atestadc do setoÍ rêsponsável

ParágraÍo TeÍcêiro: o prazo de validade dos produtos, náo poderá ser infeÍior a 06 (seis) meses contado§ a p

enireia Oos respectivo; produlos soticitados na OÍdem de Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de chã

Grande

L
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ParágraÍo Quarlo: O transporte. car3a e e descarga dos produtos correrâo por conla da Contratada, sem qualquer cuslo

adicional solicitado posteíoÍmente ao Funcc Ilunrcrpa] de 9aúde de Chã Grande/PE.

Parágraío Quinto: O recebrmento píovrsono ou defrnúrvo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos preiuízos resultanles da incoíeta execuÇâo do contÍâto

Parágraro Sêxto: A Contratada ficará obrigada a trocaÍ o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaçâo do
Anexo ll/Ordem de Fornecrmento. sern que isto acarrete qualquer ônus à adminiskação ou importe na relevância das sanÉes
previstas na legislaçâo vrgenle O prazo para entrega do(s) novo(s) prodúo(s) será de até 48 (quarenta e oito) hoÍas
contadas em dias úteis, a contaÍ da notiíicação à contrãtada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de Íesponsabilidade do fomecedor

beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilizaÉo dos mesmos

Parágrafo Oitavo - Sera des,qnada .r sÉÍviooÍá Claudianê MaÍia da Silva, Assessora Especial, matrícula 9447ô'1, como
GESToRA DO CONTRATo e . :,.r! ílcr llcnato João dos Santos, Serviços Gerais, matricula 344611, mmo FISCAL 0O
CoNTRATO, responsável pelo acompanhamento e íscalizaçâo da entÍega dos produtos, anotando em registÍo própío todas
as ocorrências relacionadas à execuçáo e determinaçâo, tudo o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou defeitos
observados na execução do Contrato

cLÁusuLA olTAvA - DA SUBCONTRAIAq\o - A subcontratação depende de autorizaçâo próvia da contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontÍataçâo cumpÍe os requisitos de qualiÍicação técnica, além da regularidade fiscal e lrabalhista
necessários à execução do obleto

Parágrafo Primeiro - A Contratada na execuçào do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
podeÍá subcontratar parte do objeto deste termo de referéncia, atê o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçáo do Fundo

Munrcipalde Saúde de Cha GÍandeiPE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, permanece a responsabilidade intêgral da Contratada pela

peíeita execução contratual. cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades da subcontrataÉo, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaç6es contratuais conespondentes ao objeto da
subcontrataçâo

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRÁTADA a exe@Éo objeto
contratual em estreita obseÍvância da legislação vigente parâ contrataÉes públicas, as especificaFes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas pÍopostas. assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o oblet0 no prazo e na lorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
rndicaçoes ÍeÍeÍenres a rna.()a/íabrlcàhte ilcando sujeita à multa estabelecida no conbato, bem como às pÍescÍi@s
da Lei das Licitaçoes e Cor)tratos Adrninrstrativos, respondendo pelas consequências de sua inohervância total ou
parcial;

b) ManleÍ-se. durante toda a vrgénoa e execuçáo do contrato, em compaübilidade mm as obriga@ês assumidas,
com as condiÇoes de habriitaçáo e qualifrcaçao exigrdas no TeÍmo deReÍerência;

c) Atender ao chamado e/ou a coríeÇàú irio deleito dentÍo do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçâo
dentÍo do prazo, a Contratada estará srjerla à multa estabelecida noContÍato;

d) Aceitar, nas mesmas con0içóês de sua proposta. os acrescimos ou supressÕes do fornecimento ora contratado,
que porventura se Ílzerem necessaflos. a critério da Contratante;

ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualqueÍ
suâ câusâl

a
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Í) Comunicar, por escritú. à ConÍdtrnte. qualquer fato extraordinário ou anormal que o@ÍTeÍ no bmecimento do
objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas úecorrenles de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposiçâo do
mesm0,

h) Prestar esclarecimêntos ao Contratante
ocorrências relacionadas aos produtos:

quando solicitado no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer

i) Assumir integral Íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contÍâtante ou a terceiros no Íomecimênto
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela

Conkatante.

i) Assumrr responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época pÍópria, vez que os seus empregados não
manteÍão nenhum vrnculo empregalicro com o [,4UNlCiPlO.

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comeÍciais resultantes destacontratação.

l) Responsabilizai 'se peru iiansporle do produto objeto do presente Contrato, e lodos os ônus, relalivos ao
fornecimênto, inclusive fÍete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas Íelativas ao transpoÍte do produto objeto do presente termo;

m) EnlÍegar o produto acondicionado rje forma adequada garantindo sua integridade Íisica;

n) Responsabilizarse por quarsquer multas ou despesas de qualquer natureza em demnência de desompÍimento
de qualquer cláusula ou condiçào do contratc, dispositivo legal ou Íegulamento, por sua paÍte;

o) ObservaÍ rigorosamente todas as especiícaçoes gerais, que oÍiginou esta contrataçáo e de sua Foposta;

p) ManteÍ númeÍo telefônico e e-mail atualizados de escÍitório ou Íirma para contato e intermediação junto à
mnfahnte;

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oB ÕEs DO ooNÍRAIANT - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chã

a) Receber o obJeto nas condiÇões êstabelecidas neste Contrato.
b) Verjficar a conÍormidade dos bens recebidos com as especifica@s constantes no Termo de ReÍerênciâ e da
proposta para fins de aceitação e recebimento deÍnilivo.
c) Comunicar à Cbntratada. por escÍito, sobre imperÍeiÉes, Íalhas ou iÍregularidades veÍificadas no objeto Íomecido
para que seja substituido. reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obÍiga@s da Contratada através de servidor responsável designado.
e) Efetuar o pagan'-.lto a aont?tada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÉes contrafuais.
g) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com têrcêkos, ainda
que vinculadas à execução dc contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em demnência de ato da
Contratadâ, de seus empregados. preFoslos ousubordinados

CúUSULA DÉCliíA PR|ME|RA - QA§l-EtAljoApES - O descumprimento, totat ou parciat, de quatq'uer das obriga@s
ora estabelecidas sujeitaíá a conkâtaod às sanÇôes prevrslas na Lei 8.666/93, gaÍantida ampla e pÍévia defesa em processo
administÍativo

Parágrafo PrimêiÍo - Pelo rnadimplemento lotai ou parcial, no cumprimento das obriga@s assumidas, a
sujeita às sançoes previstas nos artrgos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa, nos seguintes term

Grande/PE:
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I - Pelo atraso no fornecimento. em relaçâo ao pÍazo êstipulâdo: 1% (um por cento) do valor do fomecimento, por dia
decorrido. até o limite de 10% (dez poÍ cento) do valoÍ do Íornecimento,

ll -Pela rêcusa em iniciar o tornecimênto caracteflzado em cinco dras apôs o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez
por cento) do valor do fornecimênlo

lll - Pela demoÍa êm corrigir falhas no fornecimento. a contar do segundo dia da data da noüficação da reJeiÉo: 2%
(dois por cento) do valor do fornecimenlo. pcr dia decoÍido:

lV - Pela recusa da contratada em corrigir falhas no Íornecimento, entendendo-se como recusâ no fornecimento nâo

efelivado nos cjnco dias que se seguirem a data da relerção: 10% (dez por cento) do valor do Íornecimento;

V'Pelo nâo cumprimento de qualquêÍ condição fixadas no Edital. e não abrangida nos incisos anteÍiores: 1% (um por

cento) do valor contratado para cada evento

Parágrafo Segundo - As multas esiabelêcidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isoladâ ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor Contrato, sêm preluizo de perdas e danos cabíveis.

ParágraÍo Terceiro - O contratante podera descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada as impoÍtâncias
alusrvas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do l,lunicipio, ou poÍ quâlquer outra forma
orevrsta em Lei.

PaÍágraÍo QuaÍto - A autoídade nrurcrpal competente, em caso de inadimplemento da contratada, devêrá cânceler a notâ
de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nêste âcordo.

PaÍágÍafo Quinto - O valor da multa devera ser recolhido à Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE,
situada na Avenida São José. n" 1 01 . Cenko Châ GrandeiPE. no prazo de 03 (kês) dias, a contar dâ data da notificação da
penalidade.

Parágraío Sexto - Qualquer conteslaÇào sohre a aplrcaçao de multas deverá ser feita poÍ escrito

PaÍágÍafo Sélimo - Ficara suleito a penalidade prevista no art. 7o da Lei Federal no í0.520102 (impedimento de licitar ê
conkatar), sem prejuizo das mullas prevrslas no Edital, no Contrato e nas demais cominaçôes legais, o conúatante oú
licilante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar o mntrato:
b) DeixaÍ de enkegar ou apresentar documentaÇão falsa em lugaÍ de documenlação legiüma eÍgida paía o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do seu objetol
d) Não mantiver a proposta, falhar ou íraudar na execuçâo do contrato;
e) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal.

ParágraÍo Oitavo - As sançoes e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoÍidades
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D1 8!§C|SÀO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisào com as consequc la.,ds -! ,1, ::rru.1r> d ds pÍ€ vrstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimolêmênto imputável à contratada - O contratante poderá rescindiÍ administrativamente, o
pÍesente Contrato nas hipotesês pre',,istas nc artrgo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à conÍatada diÍeito a
qualquer indenizaçáo, sem prejuizo das penalrdades pêrtrnentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Sêgundo - O presente Contraro p.)dera ser rescindido consensualmente, medianle a ocorÍência da hipótese
prevista no anciso XVll do anigo 78 da Lei I C6ir33.

ParágraÍo TercêiÍo - O presente Contrâro podera ser resclndido amigavelmente, por acoÍdo entre as
teÍmo no processo de licitaÇão. desde que naja conveniência para a Administrâçâo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/9
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ParágraÍo Quarto - Este Contrato podera ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual vigentê. AÍtgo
79. lll da 1er8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quanoo a res]s.,r ^'r'rer c.r,n fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa dâ contratada será esta íessarcrda dos preluizos regulaÍmente comprovados que houveÍ sofrido. Artigo 79
paÍágrafo 20 da lei8.666i93

ParágÍaÍo Sexto - A rescrsâo adrÍrin slrat,"3 ju aniigavel serà precedida de autorizaÇão êscÍita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8 666/93

CúUSULA DÉCl A TERCETRA - AA§_qE§PE_§A§_AoIAXIEAIA - Constituirá encargo exctusivo da contÍatada o
pagamento de tributos, tarifas e despêsas L]ecürÍer)tes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contratada lodas as despesas decoÍrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da lei8.666/93.

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decoÍrentes deste Contrato coneÍão
por conta dos recursos a seguir especiícados: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividãde: 10.302.1A14.2 852 - Manutenção das AçÕes de Assistência de Média e Altr Complêxidade Hospitâlar e
Ambulatorial - Elemento de Despesâ 3 3 90 30.00 - l/aterial de Consumo.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada Íesponderá por perdas e danos que vieÍ a
sofrer o contratante, ou terceiros em razão de açào ou omissão. dolosa ou culposa, da contatada ou de seus prepostos,
rndependentemente de outras cominaçôês contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a Ílscalizaçào ou o acompanhamênto pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÂusuLA DÉclMA SEXTA.p_O§ AqRE§çIMO§I§UPEE§§oE§ - A quantidade iniciatmente contÍatada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites prêvlstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OAS ALTERACÔES - As alleraçôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do
objeto deste Contrato seráo efetrvadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de TeÍmo Aditivo.

CúUSULA DÉCll,lA OITAVA - DO !:Of-O - O Foro do prêsente Contrato será o da comarca de Chã GÍande, excluido
qualquer outro.

E, por estaÍem justos. e acordados
na presença das unhas que tanrben as

anr o presente ContÍato em quatÍo vias de igual teoÍ, e para um so eÍeito legal,
nam

Í. À. Oi^u^nO'ro Amor a ma Perei la dê 0liveira
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CONTRATADA
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NOME:

cPF: to-J. qq 8. O31 - 2t1

cPF/MF No 353.431.684.34
SecÍêtário Municipal de Saúde

CONTRAÍANTE

ÍESTEMUNHAS:
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Chã Grande
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